
 

 

     INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Santo André solicitando a 
realização de estudos técnicos para 
verificar a viabilidade de implantação de 
conjunto semafórico na altura do número 
941 da Avenida Gago Coutinho, no bairro 
Vila Palmares. 
 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que acione o 
setor competente solicitando a realização de estudos técnicos para verificar a viabilidade de 
implantação de conjunto semafórico na altura do número 941 da Avenida Gago Coutinho, no 
bairro Vila Palmares. 

JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista a enorme dificuldade enfrentada por 
pedestres para realizar a travessia da via, mesmo com a presença de lombofaixa no local. 
Apesar do redutor de velocidade existente, os veículos que trafegam pela avenida 
frequentemente desrespeitam o limite de velocidade e não reduzem adequadamente ao se 
aproximarem da travessia, o que coloca em risco a integridade física dos transeuntes, 
especialmente nos horários de maior movimento. 

A região apresenta alta circulação de pedestres, incluindo crianças, adolescentes 
e idosos, por ser cercada por importantes equipamentos públicos como o CESA Palmares, a 
EMEIEF Professora Sônia Aparecida Marques, a Escola Estadual Reverendo Simão Salém, 
além de diversos comércios e serviços distribuídos ao longo da avenida, que atraem um fluxo 
constante de moradores e visitantes. 

Vale destacar que a Avenida Gago Coutinho possui características de via arterial, 
com tráfego intenso e velocidade elevada, sendo considerada um importante corredor viário 
da Vila Palmares. A falta de um semáforo para pedestres nesse trecho específico dificulta a 
travessia segura e fluida, além de comprometer o direito de mobilidade da população, previsto 
no Código de Trânsito Brasileiro e nas diretrizes de acessibilidade urbana. 

A instalação de um semáforo com botoeira para pedestres não só atuaria como 
ferramenta de moderação do tráfego, como também proporcionaria maior segurança para a 
travessia e contribuiria para a redução do número de conflitos e potenciais acidentes entre 
veículos e pedestres. 

Diante do exposto, solicitamos atenção de Vossa Excelência para essa importante 
demanda, que contribuirá significativamente para a qualidade de vida de toda comunidade 
local. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 27 de maio de 2025. 

 

Ver. Dr. Fabio Lopes 

VEREADOR 
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